
   

 

Requerimento n° 136/2026 
 

"Solicita informações sobre a existência e execução de projetos de 

coleta seletiva e educação ambiental nas escolas da Rede Municipal 

de Ensino de Piedade.” 
 

Senhor Presidente: 

 

 

CONSIDERANDO que a educação ambiental constitui instrumento fundamental para 

a formação de cidadãos conscientes quanto à preservação do meio ambiente e à utilização 

sustentável dos recursos naturais; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição Federal estabelece que todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental, determina que a educação ambiental deve estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, prevê a promoção de padrões sustentáveis de produção e 

consumo, bem como a implementação de ações de educação ambiental voltadas à gestão adequada 

dos resíduos; 

 

CONSIDERANDO que a coleta seletiva constitui importante instrumento de 

conscientização ambiental, redução do volume de resíduos destinados aos aterros sanitários, 

incentivo à reciclagem e fortalecimento da responsabilidade socioambiental da população; 

 

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Ensino de Piedade já desenvolveu em anos 

anteriores importantes iniciativas relacionadas à coleta seletiva, reciclagem e educação ambiental, 

especialmente nos anos de 2015 e 2016, contribuindo para a formação ambiental dos alunos e 

para a conscientização das famílias; 

 

CONSIDERANDO a crescente necessidade de fortalecimento das políticas públicas de 

educação ambiental diante dos desafios relacionados à geração de resíduos, mudanças climáticas 

e preservação dos recursos naturais; 
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Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário e atendidas as demais disposições 

regimentais, que seja oficiado ao prefeito, para que encaminhe a esta Casa as seguintes 

informações referentes às ações de educação ambiental e coleta seletiva desenvolvidas junto à Rede 

Municipal de Ensino: 

  

1)  Atualmente existe algum projeto, programa ou ação permanente de coleta seletiva 

sendo desenvolvido nas unidades da Rede Municipal de Ensino de Piedade? 

Em caso positivo, informar: 

a) o nome do projeto ou programa; 

b) as escolas participantes; 

c) o período de execução; 

d) os objetivos propostos; 

e) os órgãos, secretarias ou entidades parceiras envolvidas; 

f) a forma de participação dos alunos, professores e comunidade escolar. 

2) Encaminhar cópia dos projetos, planos de trabalho, cronogramas, materiais 

pedagógicos, relatórios e demais documentos relacionados às ações desenvolvidas. 

3) Informar os resultados obtidos nos últimos cinco anos, especificando, quando houver: 

a) quantidade de alunos atendidos; 

b) quantidade de resíduos coletados e destinados à reciclagem; 

c) atividades educativas realizadas; 

d) premiações, certificações ou reconhecimentos recebidos. 

4) Caso atualmente não exista projeto de coleta seletiva em funcionamento nas escolas 

municipais, informar: 

a) os motivos da inexistência; 

b) se há previsão de implantação de ações dessa natureza; 

c) quais medidas estão sendo adotadas para promover a educação ambiental na rede 

municipal de ensino. 

5) A Secretaria Municipal de Educação possui planejamento específico para ampliar as 

ações de educação ambiental e sustentabilidade nas unidades escolares nos próximos 

anos? Em caso positivo, encaminhar cópia do planejamento. 

Requeiro, ainda, que se a resposta contiver dados sensíveis em relação a LGPD, sejam 

devidamente identificados para que possa ser cumprida a legislação de proteção de dados. 

 

JUSTIFICATIVA: 
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A educação ambiental é uma das mais importantes ferramentas para a construção de uma 

sociedade consciente, responsável e comprometida com a preservação do meio ambiente. As 

escolas possuem papel estratégico nesse processo, pois permitem que crianças e adolescentes 

desenvolvam valores e hábitos sustentáveis que repercutem em suas famílias e em toda a 

comunidade. 

 

Projetos de coleta seletiva no ambiente escolar contribuem para a redução da geração de 

resíduos, estimulam a reciclagem, fortalecem a cidadania e promovem o entendimento prático 

sobre a responsabilidade compartilhada prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

Além disso, considerando que o Município de Piedade já desenvolveu iniciativas 

relevantes nessa área em anos anteriores, torna-se necessário que o Poder Legislativo acompanhe 

a continuidade dessas ações, seus resultados e perspectivas futuras, garantindo que a educação 

ambiental permaneça como política pública efetiva e permanente na rede municipal de ensino. 

 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 12 de junho de 2026. 

 

 

Caio Cezar da Silva Martori 

Vereador (PSDB) 
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